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1) PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 9, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014 – 
MTE/MS/MPS

Publica  a  Lista  Nacional  de  Agentes  Cancerígenos  para 
Humanos (LINACH), como referência para formulação de  
políticas públicas, na forma do anexo a esta Portaria.

OS MINISTROS DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, DA SAÚDE E DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhes conferem os incisos I e 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 7.602, de 7 de novembro de 2011, que dispõe 
sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho (PNSST);

Considerando  o  Plano  Nacional  de  Segurança  e  Saúde  no  Trabalho 
(PLANSAT),  disponível  no  sítio  eletrônico  http://portal.mte.gov.br/geral/plano-
nacional-de-segurança-e-saude-no-trabalho-plansat.htm,  em  particular  a  ação 
definida  como de  curto  prazo sob número  4.4.1,  referente  á estratégia  4.4  do 
Objetivo 4; e

Considerando a elevada incidência de câncer no Brasil; e
Considerando  os  estudos  científicos  existentes  e  a  lista  de  agentes 

cancerígenos da Agência Internacional para a Investigação do Câncer (IARC), da 
Organização Mundial da Saúde (OMS), resolvem:

Art. 1º - Fica publicada a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para 
Humanos  (LINACH),  como  referência  para  formulação  de  políticas  públicas,  na 
forma do anexo a esta Portaria.

Art. 2º - Os agentes cancerígenos de que trata a LINACH são classificados 
de acordo com os seguintes grupos:

I - Grupo 1 - carcinogênicos para humanos;
II - Grupo 2A - provavelmente carcinogênicos para humanos; e
III - Grupo 2B - possivelmente carcinogênicos para humanos.
Art. 3º - A LINACH será atualizada semestralmente.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL DIAS
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego

ARTHUR CHIORO

http://portal.mte.gov.br/geral/plano-nacional-de-seguran%C3%A7a-e-saude-no-trabalho-plansat.htm
http://portal.mte.gov.br/geral/plano-nacional-de-seguran%C3%A7a-e-saude-no-trabalho-plansat.htm


Ministro de Estado da Saúde
GARIBALDI ALVES FILHO

Ministro de Estado da Previdência Social
Os anexos encontram disponíveis em:
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=08/10/2014&jornal=1&pagina=140&totalArquivos=164
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=08/10/2014&jornal=1&pagina=141&totalArquivos=164
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=08/10/2014&jornal=1&pagina=142&totalArquivos=164
DOU 08/10/2014, Seção 1, n, 194, p. 140/142

2) RESOLUÇÃO Nº 534, DE 6 DE OUTUBRO DE 2014* - STF/GM

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para recolhimento  
dos depósitos prévio e recursal e das custas processuais.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI do art.  13 do Regimento Interno, e considerando a 
declaração de greve, por tempo indeterminado, das Instituições bancárias,

R E S O L V E:
Art.  1º  Prorrogar,  nos  termos  do  inciso  V  do  art.  265  do  Código  de 

Processo  Civil,  e  do  §  2º  do  art.  105  do  Regimento  Interno,  o  prazo  para 
recolhimento  dos  depósitos  prévio  e  recursal  e  das  custas  processuais,  para  o 
primeiro dia útil subsequente ao término do movimento grevista dos bancários.

Art.  2º  Estabelecer  que  o  recolhimento  dos  depósitos  deverá  ser 
comprovado,  nos  processos  em  tramitação  nesta  Corte,  até  o  5º  dia  útil 
subsequente ao da sua efetivação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e terá 
eficácia, no âmbito deste Tribunal, até o término do movimento grevista.

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI
Divulgação: DJe 08/10/2014, n. 197, p. 1
Publicação: 09/10/2014

3) RESOLUÇÃO 199, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014 – CNJ

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a  notificação  deste  Colegiado  para  cumprimento  de 
decisão proferida em 2 de setembro de 2014 na Medida Cautelar da Ação Originária 
1.773-DF, em trâmite no Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO o  caráter  nacional  do  Poder  Judiciário,  a  unicidade  da 
magistratura  e  a  necessidade  de  se  estabelecer  parâmetros  seguros  ao 
cumprimento da aludida decisão;

CONSIDERANDO que a Lei  Orgânica da Magistratura (Lei Complementar 
35, de 14 de março de 1979) prevê o direito à "ajuda de custo, para moradia, nas 
localidades em que não houver residência oficial à disposição do magistrado" (art. 
65, II);

CONSIDERANDO  que  a  referida  ajuda  de  custo  vem  sendo  paga  por 
diversos  tribunais  em patamares  díspares,  acarretando  injustificável  tratamento 
diferenciado entre magistrados;

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução 13, de 21 de março de 2006, do 
Conselho  Nacional  de  Justiça,  que  exclui  da  incidência  do  teto  remuneratório 
constitucional a ajuda de custo para moradia, entre outras verbas (art. 8º, I, "b");

CONSIDERANDO  o  julgamento  da  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade 
3.783-RO, que reconheceu o caráter indenizatório da ajuda de custo para moradia, 
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http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=08/10/2014&jornal=1&pagina=142&totalArquivos=164
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desde que não haja residência oficial, e, ainda, o decidido pelo Supremo Tribunal 
Federal na Medida Cautelar da ADI 3854-1 e na ADI 3.367;

CONSIDERANDO  a  deliberação  do  Plenário  do  CNJ  no  Pedido  de 
Providências 0004500-56.2011.2.00.0000 e o que consta no Pedido de Providências 
0001110-78.2011.2.00.0000;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  Processo  de  Comissão  0006164-
25.2011.2.00.0000,  reunido  ao  Processo  de  Comissão  0005452-
35.2011.2.00.0000;

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Conselho Nacional de Justiça, na 
196ª Sessão Ordinária, realizada em 7 de outubro de 2014;

RESOLVE:
Art.  1º A ajuda de custo para moradia  no âmbito  do Poder Judiciário, 

prevista no art.  65, II,  da Lei  Complementar 35, de 14 de março de 1979, de 
caráter indenizatório, é devida a todos os membros da magistratura nacional.

Art. 2º  O valor da ajuda de custo para moradia não poderá exceder o 
fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O valor devido a título de ajuda de custo para moradia 
não será inferior àquele pago aos membros do Ministério Público.

Art. 3º  O magistrado não terá direito ao pagamento da ajuda de custo 
para moradia quando:

I - houver residência oficial  colocada à sua disposição, ainda que não a 
utilize;

II - inativo;
III - licenciado sem percepção de subsídio;
IV - perceber, ou pessoa com quem resida, vantagem da mesma natureza 

de qualquer órgão da administração pública, salvo se o cônjuge ou companheiro(a) 
mantiver residência em outra localidade.

Art.  4º  A  ajuda  de  custo  para  moradia  deverá  ser  requerida  pelo 
magistrado, que deverá:

I - indicar a localidade de sua residência;
II - declarar não incorrer em quaisquer das vedações previstas no art. 3º 

desta Resolução;
III  -  comunicar  à  fonte  pagadora  da  ajuda  de  custo  para  moradia  o 

surgimento de quaisquer dessas vedações.
Art. 5º  As despesas para o implemento da ajuda de custo para moradia 

correrão por conta do orçamento de cada Tribunal ou Conselho, gerando a presente 
Resolução efeitos financeiros a partir de 15 de setembro de 2014.

Art. 6º A percepção da ajuda de custo para moradia dar-se-á sem prejuízo 
de outras vantagens cabíveis previstas em lei ou regulamento.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições regulamentares em contrário.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Ricardo Lewandowski
DJe 08/10/2014, n. 182, p. 3/4

4) PORTARIA 161 DE 7 DE OUTUBRO DE 2014 – CNJ

Institui Comissão Avaliadora do Selo Infância e Juventude 
do ano de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o teor da Portaria 67 de 20 de maio de 2014, que instituiu 
o  Selo  Infância  e  Juventude  para  os  Tribunais  de  Justiça  e  suas  respectivas 
Coordenadorias de Infância e Juventude e estabeleceu seu regulamento;

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica 32/2012, firmado entre o 
Conselho Nacional de Justiça e o Fundo das Nações Unidas para a Infância no Brasil 
- UNICEF.



RESOLVE:
Art. 1º Designar a Comissão Avaliadora anual para a concessão do Selo 

Infância  e  Juventude,  referente  ao  ano  de  2014,  composto  pelos  seguintes 
participantes:

I  -  Guilherme  Calmon  Nogueira  da  Gama,  Conselheiro  Supervisor  do 
Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema 
de Execução de Medidas Socioeducativas;

II  -  Luís  Geraldo  Sant?Ana  Lanfredi,  Juiz  Auxiliar  da  Presidência, 
Coordenador Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário 
e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas;

III  -  Fabyano  Alberto  S.  Prestes,  Colaborador  do  Departamento  de 
Pesquisas Judiciárias;

IV - Casimira Fátima de Faria Benge, Representante do Fundo das Nações 
Unidas  para  a  Infância  no  Brasil  -  UNICEF  e  seu  suplente  João  Batista  Costa 
Saraiva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro Ricardo Lewandowski

DJe 08/10/2014, n. 182, p. 4

5) PROVIMENTO Nº 41, DE 06 DE OUTUBRO DE 2014 – CNJ

Dispõe  sobre  a  elaboração,  a  redação,  a  alteração  e  a  
consolidação  dos  atos  normativos  expedidos  pela  
Corregedoria Nacional de Justiça.

A  CORREGEDORA  NACIONAL  DE  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas  atribuições 
legais e regimentais,

R E S O L V E:
Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação dos atos 

normativos expedidos pela Corregedoria Nacional de Justiça observarão ao disposto 
neste Provimento.

TÍTULO I
DA ELABORAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO ASSUNTO DOS ATOS NORMATIVOS

Seção I
Do Objeto dos Atos Normativos

Art.  2º O  primeiro  artigo  do  texto  indicará  o  objeto  e  o  âmbito  de 
aplicação do ato normativo a ser editado.

§ 1º O ato normativo terá um único objeto.
§ 2º Os atos normativos não conterão matéria estranha ao seu objeto, ou 

a este não vinculada por afinidade, pertinência ou conexão.

Seção II
Do Assunto dos Atos Normativos

Art.  3º  Idêntico  assunto  não  será  disciplinado  por  mais  de  um  ato 
normativo da mesma espécie, podendo, por remissão expressa na ementa e em 
seu art. 1º, um ato de menor força regulamentar matéria já tratada em outro, 
considerado geral e superior.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA DOS ATOS NORMATIVOS

Art.  4º  Os  atos  normativos  expedidos  pela  Corregedoria  Nacional  de 
Justiça levarão, centralizados no alto da página, o Brasão da República; o nome do 
Conselho  Nacional  de Justiça  e da Corregedoria  Nacional  de Justiça,  no padrão 
utilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.



Art.  5º O  texto  dos  atos  normativos  serão  redigidos  em  Times  New 
Roman, tamanho 12 (doze), salvo a epígrafe que será redigida em maiúsculo, no 
tamanho 14 (quatorze) e em negrito.
Parágrafo  único.  A  referência  à  autoridade  signatária  no  preâmbulo  do  ato,  o 
comando legislativo e a grafia dos artigos, parágrafos, incisos, alínea e números, 
serão em negrito e na forma estabelecida neste Provimento.

Art. 6º A referência à espécie do ato normativo, observado o disposto no 
art. 5º deste Provimento, deverá conter:

I - o título designativo da espécie de ato acompanhado;
II - a expressão "Nº", seguida do número sequencial em algarismo arábico; 

e
III - a data de sua assinatura.
Art. 7º A numeração dos atos normativos será sequencial e contínua para 

cada espécie.
§ 1º Os atos normativos editados a partir da data da entrada em vigor 

deste  Provimento,  que  por  qualquer  motivo  sejam  revogados,  manterão  sua 
numeração original e esta não poderá ser reaproveitada.

§ 2º A numeração dos atos normativos terá três dígitos.
Art.  8º A  ementa  ficará  recuada  e  no  alinhamento  da  data  do  título 

designativo da espécie do ato normativo, será sucinta e redigida em linguagem 
técnica  e  objetiva,  preferencialmente  composta  por  frases  curtas  ou títulos,  de 
maneira a representar a matéria tratada no ato normativo.

Parágrafo  único.  A  ementa  será  redigida  em  Times  New  Roman,  em 
tamanho 12, em itálico e em negrito.

Art. 9º O preâmbulo deverá ser grafado com um "TAB" da margem da 
folha, indicando a autoridade signatária e a base legal para sua edição, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 5º deste Provimento.

Art.  10.  O comando  legislativo  deverá  ser  grafado  no  alinhamento  do 
preâmbulo, em maiúsculo, em negrito e com as letras separadas entre si, por um 
espaço, exemplo "R E S O L V E:".

Art. 11. O primeiro artigo do texto deverá retratar o objeto e o respectivo 
âmbito de aplicação do ato normativo, bem como, a perfeita sintonia com a ementa 
e, ainda, observar os seguintes princípios:

I - cada ato normativo tratará de um único objeto, ou regulamentará um 
outro ato normativo único; e

II  -  o  ato  não  conterá  matéria  estranha  a  seu  objeto  ou  a  este  não 
vinculada por afinidade, pertinência ou conexão.

CAPÍTULO III
DA ARTICULAÇÃO E DA REDAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS

Seção I
Da Articulação dos Atos Normativos

Art. 12.  Os textos normativos da Corregedoria Nacional de Justiça serão 
articulados com a observância dos seguintes princípios:

I - a unidade básica é o artigo, indicado pela abreviatura "Art.", seguida de 
numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste;

a) a expressão "ART" deverá iniciar o texto do artigo separada da margem 
da folha por um "TAB"; e

b)  o texto do artigo  deverá sempre ser  iniciado com letra maiúscula  e 
terminar com ponto.

II  -  os  artigos  poderão  se  desdobrar  em parágrafos  ou em incisos;  os 
parágrafos em incisos; os incisos em alíneas; e as alíneas em itens;

a) aos parágrafos aplica-se o disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso "I" 
deste artigo;

b) o texto dos incisos, das alíneas e dos itens será iniciado sempre por 
letra  minúscula,  observado  o  disposto  na  alínea  "a"  do  inciso  I  deste  artigo  e 
termina com:



1) ponto e vírgula;
2) dois pontos, quando se desdobrar; ou
3) ponto, na hipótese de ser o último.
III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", seguido de 

numeração  ordinal  até  o  nono  e  cardinal  a  partir  deste,  utilizandose,  quando 
existente apenas um, a expressão "Parágrafo único", seguido de ponto, tudo em 
negrito, observado o disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo;

IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, seguidos de 
um espaço, um traço e outro espaço, as alíneas por letras minúsculas seguidas de 
parêntese  e  o  item por  algarismos  arábicos  seguidos  por  parêntese,  todos  em 
negrito;

V - o agrupamento de artigos poderá constituir-se em uma Subseção; o de 
Subseções em Seção; o de Seções em Capítulo; o de Capítulos em Título; o de 
Títulos em Livro e o de Livros em Parte;

VI - as Partes, os Livros, os Títulos e os Capítulos serão grafados em letras 
maiúsculas,  em  negrito  no  centro  da  página  e  identificados  por  algarismos 
romanos, podendo estes últimos desdobrar-se em Parte Geral e Parte Especial;

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos, 
grafadas em letras minúsculas no centro da página e postas em negrito; e

VIII  -  a  composição  prevista  no  inciso  V poderá  também compreender 
agrupamentos de Disposições Preliminares, Gerais, Finas ou Transitórias, conforme 
necessário.

Seção II
Da Redação dos Atos Normativos

Art. 13. Serão grafadas:
I - as conjunções "e" ou "ou" no penúltimo inciso, alínea ou item, conforme 

a sequência de dispositivos seja, respectivamente, cumulativa ou disjuntiva;
II - as datas da seguinte forma:
a) 7 de setembro de 1890 e não 07 de setembro de 1890;
b) 1º de janeiro de 2015 e não 01 de janeiro de 2015; e
c) a indicação do ano sem o ponto entre as casas do milhar e da centena.
III - as referências a atos normativos da seguinte forma:
a) Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na ementa, no preâmbulo, na 

primeira remissão e na cláusula de revogação; e
b) Lei nº 8.112, de 1990, nas demais remissões.
Art. 14. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e 

ordem lógica, observadas as seguintes normas:
I - para obtenção de clareza:
a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando 

a  norma  versar  sobre  assunto  técnico,  hipótese  em  que  se  empregará  a 
nomenclatura própria da área em que se esteja normatizando;

b)  usar  frases  curtas  e  concisas,  construindo  orações  na  ordem direta, 
evitando preciosismo, neologismo e adjetivações dispensáveis;

c) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas 
legais, dando preferência ao tempo presente ou ao futuro do presente simples; e

d) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os abusos 
de estilo.

II - para obtenção de precisão:
a)  expressar  a  ideia,  quando repetida  no texto,  por  meio  das  mesmas 

palavras, evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente de estilo;
b) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior 

parte do território nacional, evitando o uso de expressões locais ou regionais;
c) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que a 

primeira referência no texto seja acompanhada de explicação de seu significado: 
exemplo "Conselho Nacional de Justiça - CNJ";



d)  grafar  por  extenso  quaisquer  referências  a  números  e  percentuais, 
exceto  data,  número  de  lei  e  nos  casos  em  que  houver  prejuízo  para  a 
compreensão do texto;

e) indicar,  expressamente, o dispositivo objeto de remissão, em vez de 
usar as expressões "anterior", "seguinte", ou "equivalente"; e

f) as palavras e as expressões em latim ou em outros idiomas, quando 
absolutamente indispensáveis, deverão ser grafadas em itálico.

III - para obtenção de ordem lógica:
a)  restringir  o  conteúdo  de  cada  artigo  da  lei  a  um único  assunto  ou 

princípio;
b)  expressar  por  meio  dos  parágrafos  os  aspectos  complementares  à 

norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida; e
c) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas 

e itens.

CAPÍTULO IV
DA CLÁUSULA DE REVOGAÇÃO, DA VIGÊNCIA E DA CONTAGEM DE PRAZO 

NOS ATOS NORMATIVOS
Seção I

Da Cláusula de Revogação dos Atos Normativos
Art. 15. A cláusula de revogação relacionará, de forma expressa, todas as 

disposições  que  serão  revogadas  com  a  entrada  em  vigor  do  ato  normativo 
proposto, não existindo, portanto, a figura da revogação tácita.

Parágrafo único. O artigo que trata da revogação, quando houver, será o 
penúltimo do texto normativo.

Seção II
Da Vigência dos Atos Normativos

Art. 16. O texto indicará de forma expressa a vigência do ato normativo.
§ 1º A cláusula "entra em vigor na data de sua publicação" somente será 

utilizada nos atos normativos de menor repercussão, ou que disso dependa a sua 
eficiência e eficácia.

§ 2º Nos atos normativos  de maior  repercussão,  ou que dependam de 
regulamentação ou outra providência, será:

I  -  estabelecido  período  de vacância  razoável  para  que  deles se  tenha 
amplo conhecimento; e

II - utilizada a cláusula "este ....(espécie de ato)... entra em vigor após 
decorridos (nº de ) dias de sua publicação".

Art. 17. O artigo que trata da cláusula de vigência será o último do texto 
do ato normativo.

Seção III
Da Contagem dos Prazos dos Atos Normativos

Art. 18. A contagem do prazo para entrada em vigor dos atos normativos 
que estabeleçam período de vacância far-se-á incluindo o dia do começo e o último 
dia do prazo, entrando em vigor no dia subsequente à sua consumação integral.

CAPÍTULO V
DO ENCAMINHAMENTO DA PORPOSTA DE EDIÇÃO DO ATO NORMATIVO

Art. 19. As propostas de edição de ato normativo serão encaminhadas ao 
Corregedor  Nacional  de Justiça,  mediante  exposição  de motivos,  a  qual  deverá 
conter:

I - as notas explicativas e justificativas da proposição, fundamentando a 
edição do ato normativo;

II  -  explicitar  a  razão  de  o  ato  proposto  ser  o  melhor  instrumento 
normativo para disciplinar a matéria;



III - apontar, se for a hipótese, os atos existentes que serão afetados ou 
revogados pela proposição; e

IV - discorrer sobre a questão orçamentária quando a proposta demandar 
despesas.

§ 1º As E.M. terão numeração única e sequencial de três dígitos.
§ 2º Ao critério do Corregedor Nacional de Justiça, a exposição de motivos 

a que se refere o caput deste artigo poderá ser dispensada.
Art. 20. Os Juízes Auxiliares e os Assessores da Corregedoria Nacional de 

Justiça  poderão  propor,  ao  Corregedor  Nacional  de  Justiça,  a  edição  de  ato 
normativo encaminhando minuta elaborada nos termos deste Provimento.

TÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS

Art. 21. A alteração dos atos normativos far-se-á mediante:
I - reprodução integral  em um só texto, quando se tratar  de alteração 

considerável;
II - revogação parcial; ou
III - substituição, supressão ou acréscimo de dispositivo.
Parágrafo único. Nas hipóteses do inciso III deste artigo, serão observadas 

as seguintes regras:
I - a numeração dos dispositivos alterados não pode ser modificada;
II - é vedada toda renumeração de artigos, devendo os acréscimos serem 

feitos  utilizando-se,  separados  por  hífen,  o  número  do  artigo  imediatamente 
anterior  e  as  letras  do  alfabeto  grafadas,  em  ordem  alfabética,  tantas  vezes 
quantas forem necessárias para identificar esses acréscimos; e

III  -  é  vedado o aproveitamento  de número ou de letra de dispositivo 
revogado,  devendo  nas  publicações  subsequentes  do  texto  integral  do  ato 
normativo,  este  número  ou  letra  vir  acompanhado  apenas  da  expressão 
"REVOGADO", grafada em letra maiúscula, constando do rodapé a mensagem com 
o ato normativo que revogou aquele dispositivo.

Art. 22.  Os atos normativos com alterações muito significativas deverão 
conter,  ao  final,  artigo  que  determinar  a  sua  republicação  com  todas  as 
modificações, de forma a facilitar o manuseio do ato normativo modificado.

TÍTULO III
DA CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS

Art.  23. A  consolidação  consistirá  na  integração  de  todos  os  atos 
normativos pertinentes a determinada matéria em um único diploma, revogando-se 
formalmente os atos normativos incorporados à consolidação, sem modificação do 
alcance nem interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados.

Art. 24. Preservado o conteúdo normativo original dos atos consolidados, 
poderão ser feitas as seguintes alterações no texto:

I - introdução de novas divisões do texto normativo;
II - diferente colocação e numeração dos dispositivos consolidados;
III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;
IV - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;
V - homogeneização terminológica do texto; e
VI - revogação expressa de dispositivos.
Parágrafo único. Os dispositivos com vigência temporária, ainda em vigor à 

época da consolidação, serão incluídos na parte das disposições transitórias, para 
que cumpram seu objetivo.

Art.  25.  A  consolidação  poderá  ser  feita  por  meio  de  matriz  de 
consolidação,  que  consiste  no  ato  normativo  básico,  ao  qual  se  integrarão  os 
demais  que  disponham sobre  matérias  conexas  ou afins  àquela  disciplinada  na 
matriz.

TÍTULO IV



DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art.  26. As Instruções Normativas  existentes  serão consolidadas  e  sua 

numeração reiniciada.
Art.  27.  No momento  da  consolidação,  os  atos  normativos  da  mesma 

espécie,  que  tratarem  do  mesmo  assunto  e  com  numeração  repetitiva,  serão 
transformados  num  único  diploma,  mantendo-se  o  número  do  ato  matriz  da 
incorporação, com revogação expressa do ato incorporado.

Art. 28. Os atos normativos editados até a data de entrada em vigência 
deste Provimento receberão o terceiro digito em sua numeração, nos moldes do 
disposto no § 2º do art. 7º deste Provimento.

Art. 29. Os atos normativos editados até a data de entrada em vigência 
deste  Provimento  quando  consolidados  ou  por  qualquer  razão  forem alterados, 
deverão ser reeditados observado o disposto neste Provimento.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30. Esse Provimento entra em vigor na data de sua aplicação.

Ministra NANCY ANDRIGHI
Corregedora Nacional de Justiça
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